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23 - 0159382-57.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/12ª Vara de Família. Apelante: A. de F. G.. Advogada: Mayara 
de Andrade Santos Travassos (OAB: 23879/CE). Apelado: E. F. N.. Advogado: Clailson Cardoso Ribeiro (OAB: 13125/CE). 
Relator(a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

Total de processos a julgar: 23

Fortaleza, 4 de fevereiro de 2025.

Marina Figueiredo Braga

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 2ª/2025

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 28 (cinco) de janeiro de 2025, na Sala das Sessões 
Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a segunda Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes 
os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
(Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor JOÃO EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria 
Pública a Excelentíssima senhora Doutora ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR. O Exmo. Sr. Des. Presidente desta egrégia 
Câmara José Evandro nogueira Lima Filho, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação 
a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo 
B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

1 - Apelação Cível Nº 0056683-42.2005.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Grendene S.A. Apelado: Arca Daliança Distribuidora Ltda. Apelado: Tecnolity do Nordeste Ltda. Apelado: Indústria de Calçados 
Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 2 - 
Mandado de Segurança Cível 0626378-62.2024.8.06.0000 (D).(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Impetrante: 
Marcio Moreira de Azevedo. Impetrado: 6ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Ceará. Litisc. Passivo: 
Condominio Edificio Isola Di Capri. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em denegar a segurança pleiteada, bem como, em julgar prejudicado o agravo interno respectivo, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 3 - Agravo de Instrumento Nº 0630828-48.2024.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Condomínio Edifício Blue Ocean. Agravado: Sérgio Alex 
da Silva Sá. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 4 - Agravo de 
Instrumento Nº 0638368-84.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: 
Hudson Magalhães Carneiro. Agravante: José Olimar Carneiro Filho. Agravante: Liz de Maria Dias Carneiro. Agravante: 
Francisco José Dias Carneiro. Agravante: José Haroldo Dias Carneiro. Agravante: José Ronaldo Dias Carneiro. Agravante: 
Liziane Dias Carneiro Aguiar. Agravante: Marcos Aurélio Magalhães Carneiro. Agravante: Suzi Magalhães Carneiro. Agravante: 
Regina Célia Magalhães Carneiro. Agravante: Aderson Gondim Carneiro. Agravante: Cleber Gondim Carneiro. Agravado: 
Tarcísio Magalhães Carneiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 5 - Agravo de Instrumento Nº 0631114-26.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Solar 8 Energia SPE Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 6 - Agravo de Instrumento Nº 0630570-
38.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: MANOEL MARQUES DA CUNHA 
NETO. Agravante: OSCALINA MARIA DE QUEIROZ CUNHA. Agravante: MARIA ANGÉLICA QUEIROZ DA CUNHA. Agravada: 
AILA MARIA MENEZES DA CUNHA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 7 - Embargos de Declaração Cível Nº 0188633-91.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 
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SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Francisco Jorge Cavalcante Vieira. Embargado: Ronaldo Fernandes Otoch. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 8 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0188633-91.2016.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Embargante: Alba de Fátima de Alencar Monteiro. Embargado: Ronaldo Fernandes Otoch. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes 
provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 9 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0188633-91.2016.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: 
Ronaldo Fernandes Otoch. Embargado: Francisco Jorge Cavalcante Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes provimentos, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 10 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0040104-44.2014.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Francisco 
Barbosa Pereira. Embargado: Integral Engenharia Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 11 - Embargos de Declaração Cível Nº 0043962-54.2012.8.06.0117/50000 
(D) – Maracanaú.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Francisco Barbosa Pereira. Embargado: Integral 
Engenharia Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 12 - Embargos de Declaração Cível Nº 0224711-45.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Sutrimex Brazil Comércio, Importação 
e Exportação de Alimentos Ltda. Embargado: DC Logistics Brasil Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 13 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200746-
17.2023.8.06.0071/50000 (D) – Crato.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Cícero Ivangivaldo Ferreira 
Leite. Embargado: J. Macêdo S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 14 - Agravo Interno Cível Nº 0631444-23.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza.
(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Moura Revendedora de Petróleo Ltda. Agravado: Geraldo Feitosa 
Pessoa de Carvalho. Agravado: Flávio Feitosa Pessoa de Carvalho. Agravada: Maria da Glória Feitosa Pessoa Bastos. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 15 - 
Agravo de Instrumento Nº 0631444-23.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Agravante: Moura Revendedora de Petróleo Ltda. Agravado: Geraldo Feitosa Pessoa de Carvalho. Agravado: Flávio Feitosa 
Pessoa de Carvalho. Agravada: Maria da Glória Feitosa Pessoa Bastos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 16 - Agravo de Instrumento Nº 0632557-
12.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: FORTAL Construções e 
Serviços Imobiliários Ltda. Agravada: Patricia Reacivia Pereira Sampaio. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 17 - Agravo de Instrumento Nº 0639642-
20.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Condomínio Edifício Blue Ocean. 
Agravado: Sérgio Alex da Silva Sá. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 18 - Agravo de Instrumento Nº 0628459-81.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.
(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Condomínio Edifício Blue Ocean. Agravado: Sérgio Alex da Silva Sá. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente 
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 19 - Agravo de Instrumento Nº 0629598-68.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Agravante: Banco Daycoval S/A. Agravado: Viação Siará Grande Ltda - Em Recuperação Judicial. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
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SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 20 - Apelação Cível Nº 0886171-91.2014.8.06.0001 (D) 
– Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Espólio de Laurindo Vieira 
Barbosa. Apelado: Raimunda Gonçalves Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 21 - Apelação Cível Nº 0017136-83.2017.8.06.0062 (D) – 
Pindoretama.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Construleste Materiais de Construções Ltda -ME. 
Apelante: Antonio Agamenon de Araujo – ME. Apelante: Regirlanea R de Araujo – ME. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S. 
A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 22 - 
Apelação Cível Nº 0153786-58.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Andre 
Nunes Benevides. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 23 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000214-12.2024.8.06.0000/50000 
(D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: L. E. da S. C. Embargado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 24 - Apelação Cível Nº 
0200280-02.2023.8.06.0175 (D) - Trairi(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Daniel Valentim da Silva. Genitor: Rozilene 
Rodrigues Valentim. Apelado: Ministério Público Estadual. Testemunha: Iago Braga de Sousa. Testemunha: Francisco Junior 
Gomes Castro. Testemunha: Francisco Eruvelton do Nascimento Medeiros. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 25 - Apelação Cível Nº 0200727-
41.2023.8.06.0158 (D) - Russas(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Enel Distribuicao Ceara. Preposto: Companhia Energética 
do Ceará – ENEL. Apelado: Dienir Quenaldi Silva de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 26 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200564-18.2023.8.06.0043/50000 
(D) - Barbalha(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Maria da Penha Lima do Nascimento. Embargado: Unimed do Cariri - 
Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos Aclaratórios para, no mérito, dar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 27 - Apelação Cível Nº 0201245-35.2022.8.06.0071 (D) - Crato(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: J. G. G. 
R. Apelado: M. P. E. Testemunha: Vitória Maonya Bezerra de Sousa. Testemunha: Carlos Gabriel Batista Oliveira. Testemunha: 
Cicero Iarley Gregório. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
28 - Apelação Cível Nº 0200432-05.2022.8.06.0169 (D) - Tabuleiro do Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Aneliane 
Maia da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 29 - Apelação Cível Nº 0201810-10.2022.8.06.0035 (D) - Aracati(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: L. R. M. G. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 30 - Apelação Cível Nº 0186405-46.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
PÚBLICA). Apelante: Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério da Fazenda - Fundação ASSEFAZ. Apelada: Espólio 
de Terezinha Martins Flexa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 31 
- Apelação Cível Nº 0008123-60.2015.8.06.0117 (D) - Maracanaú(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Elizabeth Sancho 
Belmiro (Espólio de José Afonso Sancho). Apelada: Antônia da Silva Freire. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 32 - Apelação Cível Nº 0050759-59.2020.8.06.0119 (D) - 
Maranguape(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: A. K. M. dos R. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 33 - Apelação Cível Nº 0229543-82.2024.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
PÚBLICA). Apelante: D. K. dos S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 34 - Agravo Interno Cível Nº 0635882-63.2022.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Agravante: Maria Ester Crispim Nogueira Fernandes. Agravado: Michael Nogueira de Medeiros. Julgadores: Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 35 - Apelação Cível Nº 0187022-
45.2012.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Francisco de Aquino Oliveira. Apelado: Itaú Unibanco 
Holding S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 36 - 
Apelação Cível Nº 0200120-46.2023.8.06.0055 (D) - Canindé(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Antonia Rodrigues Marques. 
Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 37 - Agravo de Instrumento Nº 0632108-54.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Agravante: Paulo Roberto Nunes Marques. Agravado: Bernardo Emanuel de Sousa Marques representado por Maria Celina 
Silva de Sousa Vieira. Agravada: Maria Celina Silva de Sousa Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 38 - Agravo Interno Cível Nº 0632108-
54.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Paulo Roberto Nunes Marques. Agravado: 
Bernardo Emanuel de Sousa Marques representado por Maria Celina Silva de Sousa Vieira. Agravada: Maria Celina Silva de 
Sousa Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 
prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 39 - Apelação Cível Nº 
0173865-58.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: A. C. da S. L. Apelado: R. A. F. R. Julgadores: 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 40 - Apelação Cível Nº 
0147983-94.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: R. G. B. Testemunha: Emanuele Feitoza da 
Silva. Testemunha: Maria Edileusa Ferreira da Silva. Testemunha: Lucelia Sousa de Oliveira. Apelada: M. K. da S. Testemunha: 
Cláudio Cordeiro Bezerra. Testemunha: Jader de Sousa Teixeira. Testemunha: Elias Saraiva Cavalcante. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 41 - Apelação / Remessa 
Necessária Nº 0143158-10.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Hapvida Assistência Médica 
S/A. Apelada: Maria Oliveira Sales. Repr. Legal: Silvia Helena Sales da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 42 - Conflito de competência cível Nº 0001285-
49.2024.8.06.0000 (D) – Icó. Suscitante: J. de D. da 1 V. C. da C. de I. Suscitado: J. de D. da 2 V. C. da C. de I. Interessada: I. 
G. de S. Interessado: E. P. e S. Interessado: J. C. de S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito Negativo de Competência para proclamar a competência do Juízo suscitado, 
a 2ª Vara Cível da Comarca de Icó, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 43 - 
Conflito de competência cível Nº 0000907-93.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Suscitante: 
J. de D. da 1 V. de F. e S. da C. de J. do N. Suscitado: J. de D. da 3 V. C. da C. de J. do N. Interessada: K. J. P. M. Interessada: 
K. K. F. D. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
Conflito de Competência para declarar a competência do Juízo suscitado, da 3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 44 - Conflito de competência cível Nº 
0001322-76.2024.8.06.0000 (D) – Crateús. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Crateús. Suscitado: Juiz 
de Direito da 36ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada: Maria Zilda de Araújo Lima. Interessado: Banco do Brasil 
S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do conflito 
de competência para declarar a competência do juízo suscitado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 45 - Conflito de competência cível Nº 0000965-96.2024.8.06.0000 (D) - Morada Nova. Suscitante: Juiz de 
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Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 
Interessado: Helio Vieira da Silva. Interessado: Banco Itaú S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer o conflito de competência, para dar-lhe provimento e declarar a competência 
do Juízo suscitado da 19ª Vara Cível da comarca de Fortaleza, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 46 - Conflito de competência cível 0000653-23.2024.8.06.0000 (D) - Morada Nova. Suscitante: Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 21ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 
Interessada: Maria Iracema da Silva. Interessado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência para declarar a competência do 
Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova/CE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 47 - Embargos de Declaração Cível Nº 0152742-04.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: JVS 
Engenharia Ltda. Embargado: Pedro Isaias Bonfim Pereira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 48 - Embargos de Declaração Cível Nº 0152742-04.2019.8.06.0001/50001 
(D) – Fortaleza. Embargante: Pedro Isaias Bonfim Pereira. Embargado: JVS Engenharia Ltda. Embargado: Banco Pan S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 
para, no mérito, dar-lhes parcial provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
49 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201153-47.2023.8.06.0160/50000 (D) - Santa Quitéria. Embargante: Banco C6 
Consignado S/A. Embargada: Joana do Nascimento Mesquita. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 50 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201153-47.2023.8.06.0160/50001 
(D) - Santa Quitéria. Embargante: Joana do Nascimento Mesquita. Embargado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 
mérito, dar-lhes parcial provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 51 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0021599-55.2017.8.06.0034/50000 (D) – Aquiraz. Embargante: Banco Bradesco S/A. 
Embargado: Guilherme Cassunde Lopes Goyanna. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 52 - Embargos de Declaração Cível Nº 0021599-55.2017.8.06.0034/50001 
(D) – Aquiraz. Embargante: Brisa Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargado: Guilherme Cassunde Lopes Goyanna. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 
para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 53 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0204039-11.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: M & S Comercio de 
Material de Construção Ltda. Embargado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 54 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0157654-15.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Lúcia Helena Alves. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 
para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 55 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0259083-15.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Aymoré Crédito 
Financiamento e Investimento S/A. Embargado: J. A. de S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 56 - Embargos de Declaração Cível Nº 0278291-19.2022.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: Roque Roges Gomes do Carmo. Embargante: Maria de Fátima Rosário Silva Kamber. Embargante: 
Lucimeyre Souza Leão. Embargante: Cândida Maria Ramos Nogueira. Embargante: José Roberto da Costa Junior. Embargante: 
Yone Silvério Gomes Cisne Guerra. Embargante: Maria Cristina Carvalho de Paiva. Embargante: José Ricardo Rosa Barreira. 
Embargante: Valentin Guerra Y Guerra Neto. Embargante: Philippe Pascal Maurice Girard. Embargante: Ana Carolina Câmara 
Studart Marques. Embargante: Valentin Cisne Guerra. Embargante: Ricardo Libório Rodrigues. Embargante: Lenita Rita Oliveira 
Rodrigues. Embargante: Servilho Silva de Paiva. Embargante: Mauro de Laurentiis. Embargante: Daniela Capelo Furtado. 
Embargante: Denise Lucena Pontes. Embargante: Carlos Couto de Castelo Branco. Embargante: Katia Maria Araújo Bezerra. 
Embargante: Albert Sellam. Embargante: Fabiana Cavalcante de Souza Barreira. Embargante: Gvm Negócios Imobiliários S/A. 
Embargante: Cs Participações Ltda. Embargante: Imobiliaria São Jorge Ltda. Embargante: Setemaq Comercial e Importadora 
Ltda. Embargante: Tmll Gestão Imobiliária Eireli. Embargante: Ppt Participações e Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Embargante: Sol Consultoria e Empreendimento Ltda Ltda. Embargante: Maria de Lourdes Alcântara Ribeiro. Embargante: 
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Walda Viana Brigido de Moura. Embargante: Marcia Helena Lopes Barreto Villela de Moraes. Embargante: Daniela Barreto 
Marasini. Embargante: Maria da Piedade Burgos de Macedo Alves. Embargante: Virgínia Lúcia Pinheiro Barreto. Embargante: 
Francisca de Fátima Pinheiro Barreto Marasini. Embargante: Maria Isabel da Silva Ventura Nogueira. Embargante: Sérgio Luiz 
Arruda Parente Filho. Embargante: Jader Diniz Alves Filho. Embargante: Francilene Lima Hollanda Vidal de Laurentiis. 
Embargante: Mônica Helena Lopes Barreto. Embargante: Josefa Maria Araujo Viana de Alencar. Embargante: Jeanete Pinheiro 
Barreto Novak. Embargante: Maria Jeanne Teixeira Neri Nobre. Embargante: Giovana Ponte Barbosa Pinto. Embargante: Deana 
Lopes Pompeu. Embargante: Rossini de Matos Esmeraldo. Embargante: Christian Delphin Basile Kamber. Embargante: Vicente 
Alexandrino de Alencar Neto. Embargante: Nicole Vasconcelos Barreto. Embargante: Luiz Carlos Correia Diniz. Embargante: 
Júlio César de Sousa Pontes. Embargante: Joao Alonso Caminha Memoria. Embargante: Anna Carolina Nogueira Braga Timbó. 
Embargante: Nathacha Brito Bastos. Embargante: Cid Alcântara Ribeiro. Embargante: Sarah Venâncio Ponte. Embargante: 
Glaydes Maria Sindeaux Esmeraldo. Embargante: Nayanna Nogueira Braga Timbó. Embargante: Tarcilia Correia Cordeiro. 
Embargante: Lena Monteiro de Carvalho. Embargante: Rosangela Araujo Cordeiro. Embargante: Valquiria Ferreira Cruz. 
Embargante: Marcélia Bezerra de Mesquita. Embargante: Antonio Mendes Lopes. Embargante: Silvano Marasini. Embargante: 
Glaucia Maria Adjafre Castelo Branco. Embargante: Dorian Emilio de Morais. Embargante: Sávio Siqueira Barreto Alencar 
Sabino. Embargante: Lui Furtado Ribeiro. Embargante: Carlos Jorge Pires Vila Flor. Embargante: Bruno Lopes Marques. 
Embargante: Rodrigo Saracuza. Embargante: Maria da Consolação Barreto Girard. Embargante: Ruddy Mariano Maia Cysne 
Guerra. Embargante: Emanuela do Carmo Oliveira. Embargante: Guilherme Vieira Mendes. Embargante: Ion Fernandes Nieves. 
Embargante: Valkiria Rodrigues de Oliveira. Embargante: Jose Ricardo Brigido de Moura. Embargante: João Manuel Agostinho 
Lopes Nogueira. Embargante: Espolio de Magnólia Lopes Barreto. Embargante: Regina Lúcia Vasconcelos Barreto. Embargado: 
Espólio de Maria José Rodrigues Lima. Inventariante: Tânia Maria Lima Linhares. Embargado: Mônica Helena Lopes Barreto. 
Embargado: Espólio de Yara Pinheiro Barreto, por seu sucessor. Inventariante: Regina Lúcia Vasconcelos Barreto. Embargado: 
Virginia Lucia Pinheiro Barreto. Embargado: Jeanete Pinheiro Barreto Novak. Embargado: Carlos Frederico Pinheiro Barreto. 
Embargado: Francisca de Fátima Pinheiro Barreto Marasini. Embargado: Reata Arquitetura & Engenharia LTDA. Embargado: 
Valentin Cisne Guerra. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 57 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201173-22.2023.8.06.0133/50000 (D) - Nova Russas. 
Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Doralice do Nascimento Soares. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 58 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0056962-24.2021.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. 
Embargada: Gonçala Sebastiana dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 59 - Embargos de Declaração Cível Nº 0557002-26.2000.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: João Alfredo Benício Pereira. Embargado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes 
provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 60 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0211509-30.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 
Ltda. Embargado: Maurício Isac Cardoso. Embargado: Artur Isac Almeida Cardoso. Embargado: Sofia de Almeida Cardoso. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 
para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 61 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0134563-32.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia de Água e 
Esgoto do Ceará – Cagece. Embargado: Condominio Recanto das Acacias II. Repr. Legal: Jairo Pessoa de Albuquerque. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 
para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 62 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0203405-36.2023.8.06.0091/50000 (D) – Iguatu. Embargante: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Embargada: Zeneide Alves Barbosa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 63 - Embargos de Declaração Cível Nº 0623974-38.2024.8.06.0000/50000 
(D) - Juazeiro do Norte. Embargante: C. H. G. S. Embargada: D. M. M. G. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 64 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0202187-40.2023.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Embargante: Agaci Sabino dos Santos. Embargado: Companhia Energética 
do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 65 - Embargos de Declaração Cível Nº 0208982-42.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 
Casebras Construções Ltda. Embargada: Valéria Aguiar Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 66 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0042880-45.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: João Cipriano da Silva Júnior. Embargante: Lider Resoluções, 
Comercio e Serviços Ltda. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 67 - Embargos de Declaração Cível Nº 0251502-51.2020.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: Luis F.. A Pontes - OPTOMETRIA (CEOPTO). Repr. Legal: Luís Fernandes Alexandre Pontes. 
Embargado: Sociedade Norte e Nordeste de Oftalmologia. Embargado: Sociedade Cearense de Oftalmologia – SCO. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 
mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 68 - Embargos 
de Declaração Cível Nº 0254172-62.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: 
Maria de Fátima Barbosa Pessoa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 69 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050299-62.2020.8.06.0090/50000 (D) – Icó. 
Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: José Amâncio de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 70 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0268782-64.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Igreja Pentecostal Nova Aliança. Embargado: Sistema 
Comercial de Comunicações Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 71 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200800-67.2023.8.06.0043/50000 (D) – Barbalha. 
Embargante: Banco BMG S/A. Embargada: Maria Adelaide dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 72 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0628518-69.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Associação Científica de Estudos Agrários – ACEG. 
Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 73 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200284-77.2022.8.06.0109/50000 
(D) – Jardim. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravado: Manoel Jose de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes 
provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 74 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0240168-83.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Viperfort Serviço de Segurança Ltda. Embargado: 
Condomínio Mirante Dunas. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 75 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050772-83.2021.8.06.0067/50000 (D) – Chaval. 
Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Rozi Ferreira de Morais. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 76 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0202158-87.2023.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Embargante: José Roseno da Silva. Embargado: Crefisa S/A - Crédito 
Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 77 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201440-90.2023.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. 
Embargante: Banco BMG S/A. Embargada: Nair Moura de Vasconcelos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes provimentos, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 78 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0626376-92.2024.8.06.0000/50000 (D) – Camocim. Embargante: Manoel Luiz de Mendonça Cavalcanti. Embargado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 79 - Embargos de Declaração Cível Nº 0626936-34.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargado: Mikael Nascimento Pereira. Repr. Legal: Ana Paula 
Nascimento de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 80 - Embargos de Declaração Cível Nº 0627982-58.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargada: Willianna Teles de Freitas de Paiva. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 
para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 81 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0003747-87.2019.8.06.0053/50001 (D) – Camocim. Embargante: Banco do Brasil S/A. 
Embargado: Geriva Rodrigues Monteiro. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 82 - Agravo Interno Cível Nº 0626378-62.2024.8.06.0000/50000 (D). 
Agravante: Marcio Moreira de Azevedo. Agravado: Condominio Edificio Isola Di Capri. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento:  “A câmara, por unanimidade, acordou em denegar a segurança pleiteada, bem como, em julgar 
prejudicado o agravo interno respectivo, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 83 - 
Agravo de Instrumento Nº 0636621-02.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Locarflex Locaçao de Veiculos Eireli Me, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresaria). Agravado: RCB Incorporação e Construção Ltda. 
Agravado: Santos Dumont Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 84 - Agravo Interno Cível Nº 0636621-02.2023.8.06.0000/50000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Locarflex Locaçao de Veiculos Eireli Me, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza 
Empresaria). Agravado: RCB Incorporação e Construção Ltda. Agravado: Santos Dumont Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 85 - 
Agravo de Instrumento Nº 0631922-31.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisco Alisson Maia de Queiroz. 
Agravado: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAMED. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 86 - Agravo Interno Cível Nº 
0631922-31.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste 
do Brasil – CAMED. Agravado: Francisco Alisson Maia de Queiroz. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”.  87 - 
Agravo de Instrumento Nº 0628162-74.2024.8.06.0000 (D) – Eusebio. Agravante: LOMACON Locação e Construção Ltda. 
Agravado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 88 - Agravo Interno Cível Nº 0628162-74.2024.8.06.0000/50000 
(D) – Eusebio. Agravante: Banco Itaucard S/A. Embargado: LOMACON Locação e Construção Ltda. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 89 - Agravo de Instrumento Nº 0629958-
03.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: G. G. de O. M. R. P. R. G. de S. M. Agravante: J. G. G. de O. M. R. P. R. G. de 
S. M. Agravado: R. C. de O. M. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 90 - Agravo de Instrumento Nº 0626330-06.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: PEDRO VITOR DE SÁ RORIZ MARTINS. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 91 - Agravo de Instrumento Nº 
0634083-14.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria Valdizia Silva do Nascimento. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
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ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente 
do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 92 - Agravo de Instrumento Nº 0630661-31.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Andre Luiz Sousa 
dos Santos. Agravado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 93 - Agravo de Instrumento Nº 0631178-
36.2024.8.06.0000 (D) – Eusebio. Agravante: LOMACON Locação e Construção Ltda. Agravado: Banco Itaucard S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 94 
- Agravo de Instrumento Nº 0629128-37.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: SAULO DE OLIVEIRA MENDES. 
Agravado: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAMED. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 95 - Agravo de Instrumento Nº 0633001-
45.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Acarau Pesca Distribuidora de Pescado Importado e Exportação Ltda. Agravado: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 96 - Agravo de Instrumento Nº 0632904-45.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Embracon Administradora de Consórcio Ltda. Agravado: Rose Mary Cândida Alves. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 97 - Agravo de Instrumento Nº 
0622540-48.2023.8.06.0000 (D) – Pacatuba. Agravante: Ambiental Industria de Artefatos de Plásticos do Brasil Ltda. Agravado: 
Sólida Construção Ltda – EPP. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 98 - Agravo de Instrumento Nº 0632457-57.2024.8.06.0000 (D) – Itapipoca. Agravante: Irisvaldo 
Jose Irineu. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 99 - Agravo de Instrumento Nº 0632728-66.2024.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Maria Fátima Aquino de Sousa. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 100 - Agravo de Instrumento Nº 0632534-
66.2024.8.06.0000 (D) – Quixeramobim. Agravante: Josyanne Pinto Teixeira. Agravado: NU Pagamentos S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 101 - Agravo de 
Instrumento Nº 0622128-83.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Luís Augusto Gonthier Pitta Pinheiro. Agravado: 
Rendmax Fundo de Investimentos Em Direitos Creditorios Multissetorial. Agravado: Maximiza Consultoria Financeira - EIRELI 
– EPP. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 102 - Agravo de 
Instrumento Nº 0628025-92.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Rita Maria Coelho Ramos Neto. Agravante: Daniel 
Filho Coelho Ramos. Agravada: Ana Carolina Silva Neto. Agravado: Raimundo da Silva Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte 
conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 103 - Agravo 
de Instrumento Nº 0631633-98.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 
Ltda. Agravada: Francisca Laura Silva Linhares. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 104 - Agravo Interno Cível Nº 0263452-52.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 105 - Agravo Interno Cível Nº 0255899-56.2020.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Antonio Torres Aragão. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 106 - Agravo Interno Cível Nº 0054711-
62.2021.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Agravante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não 
Padronizados. Agravado: Jose Smith Teixeira da Paz. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 107 - Agravo Interno Cível Nº 0627212-65.2024.8.06.0000/50000 (D) – 
Pacoti. gravante: Gilberto Santos Barros. Agravante: Maria Liduina da Silva Barros. Agravada: Francisca Pinheiro Cavalcante 
Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 108 - 
Agravo Interno Cível Nº 0241069-80.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:”A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 109 - 
Apelação Cível Nº 0266590-61.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antonio Sampaio do Vale. Apelado: Itaú 
Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 110 - Apelação Cível Nº 0200583-74.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Bradesco S/A. 
Apelada: Jocélia Lima Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 111 - Apelação Cível Nº 0004061-73.2016.8.06.0106 (D) – Jaguaretama. Apelante: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Apelado: Ministério Público Estadual. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 112 - Apelação Cível Nº 0226108-
37.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Clacilda Cavalcante Ribeiro. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 113 - Apelação 
Cível Nº 0007064-16.2017.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apte/Apdo: Antonia da Silva Souza. Apte/Apdo: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao apelo autoral, bem como negar provimento ao recurso do 
Banco réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 114 - Apelação Cível Nº 0201572-
67.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Gregória Braz Lopes. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 115 - Apelação Cível Nº 
0200612-25.2023.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Raimunda Rosa Batista. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 116 - Apelação 
Cível Nº 0050319-18.2021.8.06.0058 (D) – Cariré. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Regina Maciel Melo. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 117 - Apelação Cível Nº 
0200588-41.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: N. S. V. Apelante: E. de N. S. V., R. P. S. C. de V. N. Apelado: M. C. F. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 118 - 
Apelação Cível Nº 0273675-64.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelada: Aládia 
Martins Ximenes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
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acórdão lavrado”. 119 - Apelação Cível Nº 0217955-78.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Jose Wellington Ribeiro 
Pereira. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 120 - Apelação Cível Nº 0875253-28.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo 
Edmilson Mourão de Sousa. Apelante: José Maria Mourão de Souza. Apelado: ARTUR EDÍSIO MEIRA FAÇANHA. Apelada: 
MARIA DE FÁTIMA FONSECA MOTA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 121 - Apelação Cível Nº 0234823-05.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fundação 
Petrobrás de Seguridade Social – PETROS. Apelada: Maria Sousa da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 122 - Apelação Cível Nº 0202432-
51.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: SABEMI Seguradora S/A. Apelado: Raimundo Martins Filho. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 123 - Apelação 
Cível Nº 0203512-25.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Apelada: Bianca Maria Coelho Mezones representada por Alessandra Mara Coelho de Carvalho. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 124 - Apelação Cível Nº 0200419-
51.2023.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: Edson Rossi de Carvalho.Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 125 - Apelação Cível Nº 0050468-
78.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Banco C6 Consignado S/A. Apelado: Ana Lucia Linhares Braga. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 126 - 
Apelação Cível Nº 0009431-73.2016.8.06.0028 (D) – Acaraú. Recorrente: Maria Raimunda de Oliveira. Recorrido: Banco Itaú 
Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 127 - Apelação Cível Nº 0201478-22.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Teresinha Martins de 
Brito. Curadora: Antonia de Louza Brito Magalhães. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 128 - Apelação Cível Nº 0200751-
80.2023.8.06.0122 (D) – Mauriti. Apelante: Associação de Aposentados Mutualista para Benefícios Coletivos- AMBEC. Apelada: 
Iraci Maria Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 129 - Apelação Cível Nº 0051865-90.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Antonio Fernando Pereira. 
Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 130 - Apelação Cível Nº 0011133-09.2015.8.06.0119 (D) – Maranguape. Apelante: O. C. B. 
Curador Esp.: D. P. do E. do C. Curador Esp.: C. E. de A. da D. P. Apelado: A. R. do N. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 131 - Apelação Cível Nº 0479738-
44.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Interavision Comunicação Digital Ltda Me. Repr. Legal: José Augusto Fiuza Porto. 
Apelado: Union Comercial Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 132 - Apelação Cível Nº 0200248-24.2023.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Banco 
BMG S/A. Apelado: Helio Vitoriano de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 133 - Apelação Cível Nº 0200293-42.2024.8.06.0053 (D) – Camocim. Apelante: Vicente 
Teixeira Alexandrino. Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares 
Rurais do Brasil. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 134 - Apelação Cível Nº 0201254-03.2023.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Banco BMG S/A. Apte/
Apdo: Cival Eneas de Macêdo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer ambos recursos interpostos, para, no mérito, dar parcial provimento  ao recurso da parte Ré, e dar 
provimento ao recurso interposto pela parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 135 - Apelação Cível Nº 0210453-59.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: J. A. de O. Apelada: M. de F. B. O. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente 
do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 136 - Apelação Cível Nº 0005995-07.2013.8.06.0095 (D) – Ipu. Recorrente: Banco do Brasil S.A. Recorrido: 
Zelandia Maria Matos Mororó Vasconcelos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 137 - Apelação Cível Nº 0605048-46.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Apelado: Francisco Eudes Cavalcante de Arruda. Apelado: Roberto Monteiro Martins. Apelado: José de Sousa Filho. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 138 - Apelação Cível Nº 
0241839-73.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelada: Paula 
Marcionilia Rufino Pereira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 139 - Apelação Cível Nº 0895905-66.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/A. 
Apelada: Maria Aparecida de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 140 - 
Apelação Cível Nº 0008745-36.2017.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: F. J. R. P. Apelada: M. do S. de F. R. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 141 - Apelação Cível Nº 
0200027-47.2023.8.06.0067 (D) – Chaval. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Pedro Gonçalo de Jesus. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 142 - Apelação Cível Nº 
0001803-36.2019.8.06.0090 (D) – Icó. Apte/Apdo: Banco Itau BMG. Apte/Apdo: Terezinha Monteiro Dantas Maia. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer de ambos os recursos e 
negar provimento ao recurso do promovido e dar parcial provimento ao apelo do promovente, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 143 - Apelação Cível Nº 0200242-55.2023.8.06.0121 (D) – Massapê. 
Apelante: A. C. D. A. Apelado: J. V. S. D. Genitora: V. S. do N. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 144 - Apelação Cível Nº 0205435-63.2023.8.06.0117 (D) – Maracanaú. 
Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Maria do Socorro Gabaglia Marcal Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 145 - Apelação Cível Nº 0202672-62.2023.8.06.0029 
(D) – Acopiara. Apelante: Antonia Alves Gomes. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 146 - Apelação Cível Nº 0200369-
36.2024.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Raimundo Sebastião de Mesquita. Apelado: BINCLUB - Serviços de 
Administração e de Programas de Fidelidade Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
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por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 147 - Apelação Cível Nº 0001650-47.2019.8.06.0140 (D) – Paracuru. 
Apelante: Loteamento Brisa do Paracuru SPE Ltda. Apelada: Antonia Tania Gonçalves Araujo. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 148 - Apelação Cível Nº 0200122-
08.2023.8.06.0090 (D) – Icó. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Valdecir Souza Lopes. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhe 
provimento ao recurso do promovido e dar parcial provimento ao apelo do promovente, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 149 - Procedimento Comum Cível Nº 0633946-32.2024.8.06.0000 (D) – 
Itapipoca. Requerente: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Requerido: Francisco Wkelven Nascimento Costa. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 150 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0111765-04.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: SOBI Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. Embargada: Gerusa Alves Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 151 - Embargos de Declaração Cível Nº 0159105-17.2013.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Interbrasil Assessoria Empresarial Ltda. Embargante: Carlos Henrique Barreto Leitão. Embargado: 
Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargado: Associação dos Advogados do Banco do Nordeste do Brasil – ASABNB. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 152 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0218813-17.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia Energética do Ceará – 
ENEL. Embargado: Elidio Cavalcante Leite Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, dar-lhes provimentos, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 153 - Embargos de Declaração Cível Nº 0623794-
22.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multsegmentos NPL 
Ipanema VI - Não Padronizado. Embargada: Patrícia Sobreira Holanda Costa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 154 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200282-
28.2023.8.06.0124/50000 (D) – Milagres. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: Valdimiro José dos Santos. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 155 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0000519-32.2006.8.06.0095/50000 (D) – Ipu. Embargante: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição 
– ECAD. Embargado: Gremio Recreativo Ipuense. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 156 - Embargos de Declaração Cível Nº 0123640-
34.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Francisca Fátima Almeida da Costa. Embargante: Paulo Sérgio Almeida 
da Costa. Embargante: Maria Ivone Almeida da Costa. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 157 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200418-
38.2023.8.06.0055/50000 (D) – Canindé. Embargante: Francisco Rodrigues Pae. Embargado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 158 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0249517-42.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Silvana Gomes 
Ribeiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de 
Declaração para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 159 - Embargos de Declaração Cível Nº 0108253-47.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Integral 
Engenharia Ltda. Embargado: Impar Serviços de Mineração S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 160 - Embargos de Declaração Cível Nº 0180384-54.2016.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: Rafael Feijó Lima. Embargado: Passaré Empreendimento Imobiliário Ltda. Embargado: BSPAR 
Incorporações Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 
Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 161 - Embargos de Declaração Cível Nº 0099086-55.2007.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Maria Elizabeth Barros da Silva. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 162 - Embargos de Declaração Cível Nº 0002567-
59.2011.8.06.0039/50000 (D) – Mulungu. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargado: João Pereira de Almeida. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 163 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0226126-63.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Iracema Empreendimentos Turísticos 
Ltda. Embargado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 164 - Embargos de Declaração Cível Nº 0020684-68.2018.8.06.0099/50000 
(D) – Itaitinga. Embargante: CLM Premoldados Industria de Artefatos de Concreto Ltda. Embargado: Banco do Brasil S/A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 165 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0262235-76.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Construtora Lcruz Ltda. Embargado: 
Joseton Silva dos Santos. Embargada: Izabel Larissa Lucena Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 166 - Embargos de Declaração Cível Nº 0611312-
79.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Hilton de Jesus Ferreira Junior. Embargado: Banco do Brasil S/A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 167 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0255285-80.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará 
– Cagece. Embargado: Condomínio América do Sul - Torre Venezuela. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 168 - Embargos de Declaração Cível Nº 0175019-82.2017.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Formáquinas - Comércio e Representações Ltda. Embargado: 
José Ricardo Pereira de Couto. Embargada: Ana Paula de Sousa Correia. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 169 - Embargos de Declaração Cível Nº 0202892-82.2023.8.06.0151/50000 
(D) – Quixadá. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Maria Helenir Pinheiro da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 170 - Embargos de Declaração Cível Nº 0006431-
90.2014.8.06.0107/50000 (D) – Jaguaribe. Embargante: Bandeira Industria de Aluminio Ltda. Embargado: Banco do Nordeste 
do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 171 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0004141-96.2016.8.06.0054/50000 (D) – Campos Sales. Embargante: Expresso Guanabara 
Ltda. Embargado: Francisco da Silva. Embargado: Antonio Feitosa Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 172 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000009-
34.2016.8.06.0203/50001 (D) – Ocara. Embargante: Banco BMG S/A. Embargado: Raimundo Jucá da Silva. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 173 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0206459-38.2013.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: BSPAR Incorporações Ltda. Embargante: 
José de Alencar Empreendimento Imobiliário Ltda. Embargada: Lúcia Myrthes Pontes Lima. Embargada: Suzana Maria Campos 
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Lima de Carvalho. Embargado: Paulo Guilherme Sampaio Lobo. Embargada: Lívia Silva de Almeida Fontenele. Embargado: 
Rafael Martins Figueiredo. Embargado: Rafael Ponte e Horta Fontenele. Embargada: Liérgina Pedrosa Alves e Silva. Embargado: 
Leonel Maia de Silva Neto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 
Embargos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 174 - Embargos de Declaração Cível Nº 0632270-49.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargada: Natalia Ibiapina da Silva Silveira. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Aclaratórios para, no mérito, 
negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 175 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0630051-63.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda. Embargado: A. B. da S. N. R. P. A. A. da S. M. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Aclaratórios para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 176 - Embargos de Declaração Cível Nº 0632151-
88.2024.8.06.0000/50002 (D) – Barbalha. Embargante: Alexandre Leite de Luna. Embargado: Itaú Unibanco Holding S/A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração 
para, no mérito, negar-lhes provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 177 
- Agravo Interno Cível Nº 0631114-26.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Companhia Energética do Ceará – 
ENEL. Agravado: Solar 8 Energia SPE Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 178 - Agravo de Instrumento Nº 0634981-27.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza 
- Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Dante Escócio Sales Silva. Repr. Legal: Virginia Sales de Paula Silva. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 179 - Agravo Interno 
Cível Nº 0634981-27.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 
Ltda. Agravado: Dante Escócio Sales Silva. Repr. Legal: Virginia Sales de Paula Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 180 - Agravo de Instrumento Nº 0632729-51.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 181 - Agravo Interno Cível Nº 0632729-51.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Manoel Septimus Coelho da Silva. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 182 - Agravo de Instrumento Nº 0633872-75.2024.8.06.0000 (D) 
– Fortaleza. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Teixeira Administração e Participação S/A. 
Agravado: Clínica Odontológica Pedro Adriano Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 183 - Agravo Interno Cível Nº 0633872-75.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Teixeira Administração e Participação S/A. Agravado: Clínica 
Odontológica Pedro Adriano Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 184 - Agravo de Instrumento Nº 0635842-13.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Companhia 
Energética do Ceará – ENEL. Agravado: FRANCISCO EDSON ROSA DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 185 - Agravo de Instrumento Nº 0633792-14.2024.8.06.0000 (D) – 
Uruburetama. Agravante: GEDALVA DAVID PINTO FERREIRA. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 186 - Agravo de Instrumento 
Nº 0631354-15.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Renan Almeida Sales. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
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e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do 
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 187 - Agravo de Instrumento Nº 
0631586-27.2024.8.06.0000 (D) – Sobral. Agravante: Sicredi Ceará Centro Norte - Cooperativa de Crédito da Região Centro 
Norte do Ceará. Agravado: Cicera Barroso Vasconcelos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 188 - Agravo de Instrumento Nº 0634457-30.2024.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Flávio José Wanderley. Agravada: Isabel Maria Moura de Melo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 189 - Agravo de Instrumento Nº 0636409-44.2024.8.06.0000 
(D) – Ipu. Agravante: Domingos Carlos de Mesquita. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 190 - Agravo de Instrumento Nº 0632309-46.2024.8.06.0000 
(D) – Fortaleza. Agravante: Leila Barros Peregrino de Farias. Agravado: Venture Capital Participações e Investimentos S/A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 191 - Agravo de 
Instrumento Nº 0628429-46.2024.8.06.0000 (D) - Morada Nova. Agravante: Antônia Alves da Silva. Agravado: Banco Bradesco 
S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 192 - Agravo de 
Instrumento Nº 0630860-53.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Roberta Laiana Gomes de Melo Monte – ME. 
Agravado: SEBRAE/CE - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Ceará. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 193 - Agravo de Instrumento Nº 0636440-
64.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Dilma Maria 
de Sousa Santiago. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 194 - 
Agravo de Instrumento Nº 0632372-71.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria Zuleide Eduardo Brandão. Agravado: 
Mercado Pago Instituição de Pagamento Ltda. Agravado: Astro Instituição de Pagamento Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 195 - Agravo de Instrumento Nº 0632456-
72.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Vandier Xavier Maia. Agravado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 196 - Agravo de Instrumento Nº 0635159-
73.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Suellen 
Alencar Ribeiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 197 - 
Agravo de Instrumento Nº 0636504-74.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Campina Grande – PB. Agravada: 
Alzira Amorin da Silva. Curadora: Maria Luzia Silveira Mendonça. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 198 - Agravo de Instrumento Nº 0630393-74.2024.8.06.0000 (D) – 
Horizonte. Agravante: Evanildo Gonçalves Holanda. Agravado: SG Desenvolvimento Urbanístico e Imobiliário Ltda. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 199 - Agravo de Instrumento 
Nº 0631537-83.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravada: S. L. de O. S. R. P. C. 
P. de O. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 200 - Agravo de 
Instrumento Nº 0636762-84.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Antonio Webster 
Soares Peixoto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e 
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Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 201 - 
Agravo de Instrumento Nº 0636186-91.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravado: 
JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 202 - Agravo Interno Cível Nº 0883836-02.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Lucas de 
Andrade Furtado Gonçalves. Agravado: Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 203 - Agravo Interno Cível Nº 0200203-09.2024.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. 
Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria Nene de Amorim Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 204 - Agravo Interno Cível Nº 0201198-09.2024.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Francisco Odair de Caldas. Agravado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 205 - Agravo Interno Cível Nº 0205659-35.2022.8.06.0117/50000 (D) – 
Maracanaú. Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Agravada: Lucia Maria Ribeiro de Menezes. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 206 - Agravo Interno 
Cível Nº 0214066-53.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisca Alves da Silva. Agravado: Banco Pan S/A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 207 - Agravo Interno 
Cível Nº 0200105-55.2023.8.06.0127/50000 (D) - Monsenhor Tabosa. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: Maria 
Aparecida de Freitas Sampaio. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 208 - Agravo Interno Cível Nº 0633943-77.2024.8.06.0000/50000 (D) - Santana do Acaraú. Agravante: F. do 
N. S. Agravado: M. G. T. L. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
209 - Agravo Interno Cível Nº 0203576-82.2023.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Agravante: Crefisa S/A - Crédito 
Financiamento e Investimento. Agravada: Maria Clemente da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 210 - Agravo Interno Cível Nº 0200096-93.2024.8.06.0051/50000 (D) - 
Boa Viagem. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Paulo Félix Rodrigues. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 211 - Agravo Interno Cível Nº 0201527-58.2022.8.06.0173/50000 (D) – 
Tianguá. Agravante: Francisco, registrado civilmente como Francisco Alves dos Santos. Agravado: Crefisa S/A - Crédito 
Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 212 - Agravo Interno Cível Nº 0201527-58.2022.8.06.0173/50001 (D) – Tianguá. Agravante: Crefisa S/A - 
Crédito Financiamento e Investimento. Agravado: Francisco, registrado civilmente como Francisco Alves dos Santos. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 213 - Apelação Cível Nº 
0002482-03.2005.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fundacao Sistel de Seguridade Social. Apelado: Francisco Rodrigues 
Ferreira. Apelado: Jose Pereira de Sousa Filho. Apelado: Pedro Augusto de Oliveira. Apelado: Raimundo Almeida Barroso. 
Apelada: Veronica Maria Rodrigues Ramos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 214 - Apelação Cível Nº 0000762-28.2017.8.06.0147 (D) - Piquet Carneiro. Apelante: Francisca Julia de 
Morais Pinto Nunes. Apelante: Francisco Eugênio Pinto de Morais. Apelante: Tarquilio de Morais Pinto. Apelante: Temistoclis 
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Vieira Pinto. Apelante: Emanoel Wellington de Morais Pinto. Apelante: Aparecida Juliana de Morais Pinto Gomes. Apelado: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 215 - Apelação Cível Nº 0846693-76.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Alvaro de Oliveira Rocha Junior. 
Apelado: Heitor Silva Ferreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 216 - Apelação Cível Nº 0199275-60.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sylvia Gomes Mariano. 
Apelado: Januário Gomes Maia. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 217 - Apelação Cível Nº 0423824-78.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Luzanira Leite Campos. 
Apelado: GM Leasing S/A Arrendamento Mercantil. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 218 - Apelação Cível Nº 0202141-94.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José 
Everardo Estevão Gomes. Apelado: Ativos S/A - Securitizadora de Créditos Financeiros. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em modificar o acórdão da apelação cível, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 219 - Apelação Cível Nº 0051624-46.2021.8.06.0055 (D) – Canindé. 
Apelante: Cleonardo Sales de Sousa Junior. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 220 - Apelação Cível Nº 0290463-27.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Condomínio Residencial 
Parque Messejana. Apelado: Maria Zélia Almeida de Sousa brasileira. Apelado: Francisca Quirino Parente. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 221 - Apelação Cível Nº 
0050963-55.2021.8.06.0059 (D) – Caririaçu. Apelante: Anhanguera Educacional Participações S/A. Apelado: Bruno Martiniano 
Pinheiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 222 - Apelação 
Cível Nº 0260011-68.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Elisvaldo Cavalcante Silva. Apelado: Helio Gomes da Silva. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 223 - Apelação Cível Nº 
0201162-35.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Madalena Costa Saldanha. Apelado: Banco do Brasil S/A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 224 - Apelação Cível Nº 
0145901-03.2013.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: REDE EXPRESSA D. D. LTDA – ME. Apelante: Marcelo 
Albuquerque Martins Amorim. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 225 - Apelação Cível Nº 0147959-37.2017.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. 
Apelante: Bradesco Seguros S/A. Apelado: Fortendi Treinamento Em Rotinas Controle de Qualidade e Seguranca do Trabalho 
Ltda Me. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 226 - Apelação 
Cível Nº 0152768-36.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Thays Virgínia Rodrigues de Oliveira. Apelado: Massa Falida 
de Vivenda dos Girassóis Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 227 - Apelação Cível Nº 0050208-47.2020.8.06.0162 (D) - Nova Olinda. 
Apelante: Banco Cifra S/A. Apelada: Josefa Maria da Conceição. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da promovida para, no mérito, negar-lhe provimento e parcial 
provimento ao promovente, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 228 - Apelação 
Cível Nº 0201032-79.2023.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Banco BMG S/A. Apelante: Terezinha Saraiva da Silva. 
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Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 229 - Apelação 
Cível Nº 0254519-27.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Apte/
Apdo: Lia Costa da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso da instituição financeira para, no mérito, negar-lhe provimento. Recurso da autora parcialmente provido, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 230 - Apelação Cível Nº 0270013-92.2023.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: Boa Vista Serviços S/A. Apelada: Elissandra Ribeiro da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 231 - Apelação Cível Nº 0201124-76.2023.8.06.0166 
(D) - Senador Pompeu. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: José Clécio Nogueira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 232 - Apelação Cível Nº 0200807-06.2024.8.06.0114 
(D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: João Pereira da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 233 - Apelação Cível Nº 0200215-54.2024.8.06.0051 
(D) - Boa Viagem. Apelante: FACTA Financeira S/A. Apelada: Maria Yasmin de Paula Silva. Repr. Legal: Antonia Paula Pereira. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 234 - Apelação Cível Nº 
0051354-15.2020.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelada: Marta Monteiro do Nascimento. Apelada: Jose Edilson do Nascimento. 
Apelante: Espólio de João Bezerra Filho. Inventariante: Eutasio Sousa Bezerra. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 235 - Apelação Cível Nº 0211281-55.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Cícera Jéssica Nunes Martins. Apelada: Anna Julia 
Martins Souto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 236 - 
Apelação Cível Nº 0203178-93.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: GEAP Autogestão em Saúde. Apelado: Clara Neide 
Holanda Diógenes Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
237 - Apelação Cível Nº 0000255-33.2018.8.06.0147 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Apelante: Espólio de Severino Pereira de Souza. Repr. Legal: Luciano Pereira de Souza. Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Apelado: Espólio de Severino Pereira de Souza. Repr. Legal: Luciano Pereira de Souza. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos da instituição financeira 
para, no mérito, negar-lhe provimento. Recurso do Espólio parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 238 - Apelação Cível Nº 0036923-66.2018.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Carmelita 
Marinho da Silva. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 239 - Apelação Cível Nº 0180070-11.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Marmoraria 
Santa Maria Ltda. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelada: Suziane Castro Marques. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 240 - Apelação Cível Nº 0201781-
20.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: João Victor Sousa Garcia. Apelado: Unimed do Cariri - Cooperativa de 
Trabalho Médico Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
241 - Apelação Cível Nº 0266791-19.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Nayany da Rocha Almada Xavier. Apelado: 
Safra Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 242 - Apelação Cível Nº 0201348-10.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da 
Mangabeira. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Raimunda Felix da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos da consumidora para, no mérito, dar-
lhe provimento. Recurso da concessionária negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 243 - Apelação Cível Nº 0201593-67.2023.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Antonia Nanete Lobo de 
Oliveira. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 244 - Apelação Cível Nº 0026295-20.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
245 - Apelação Cível Nº 0222151-62.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda. Apelada: Maria Mizia da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 246 - Apelação Cível Nº 0200337-34.2023.8.06.0041 (D) – Aurora. Apelante: Luiza Bezerra da 
Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 247 - Apelação Cível Nº 0052529-10.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Samara Teixeira Marques. 
Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 248 - Apelação Cível Nº 0008305-77.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Francisca 
Fernandes Oliveira. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 249 - Apelação Cível Nº 0256671-14.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelado: José Fábio Carneiro Lira. Curadora: Ana Roberta 
Carneiro Lira Cysne. Apelada: Ana Roberta Carneiro Lira Cysne. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 250 - Apelação Cível Nº 0267455-50.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Boa Vista Serviços S/A. Apelada: Alessandra de Almeida Araujo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 251 - Apelação Cível Nº 0233760-71.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Associação Brasileira dos Servidores Públicos – ABSP. Apelada: Cilenilda Lima Jardim. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 252 - Apelação Cível Nº 0203073-
27.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria Dizinha Pereira. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 253 - Apelação Cível Nº 0241227-09.2021.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Manoel Farias de Souza. Apelado: Fundação Petrobrás de Seguridade Social – PETROS. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 254 - Apelação Cível Nº 0228326-04.2024.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: Sávila Reyres Veras de Oliveira. Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 255 - Apelação Cível Nº 
0164092-57.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Lourdes Linhares Cabeleireiros Ltda ME. Apelante: Maria de Lourdes 
Linhares Cordeiro. Apelante: Alysson David Costa Gusmão. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 256 - Apelação Cível Nº 0201470-79.2023.8.06.0084 
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(D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Bradesco Seguros S/A. Apte/Apdo: Francisco Alves da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento:”A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 257 - Apelação Cível Nº 0223270-
24.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Esmeraldo de Oliveira Costa. Apelado: Banco RCI Brasil S/A. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”.  258 - Apelação Cível Nº 0200467-65.2023.8.06.0092 (D) – 
Independência. Apelante: Maria de Lourdes Souto Souza. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 259 - Apelação Cível Nº 0200965-52.2023.8.06.0096 (D) – 
Ipueiras. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Maria Bezerra de Sousa Teixeira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, apelo da parte autora para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento. Apelação do réu negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 260 - Apelação Cível Nº 0051799-92.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: 
Sebastiao Pedro da Costa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 261 - Apelação Cível Nº 0420060-35.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Regina Helena Belo Fernandes. 
Apte/Apdo: Lúcia Maria de Albuquerque Rosa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 262 - Apelação Cível Nº 0200114-89.2024.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Maria Júlia 
da Conceição. Apelado: EAGLE - Sociedade de Crédito Direto S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 263 - Apelação Cível Nº 0200114-82.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril. 
Apelante: Antonia Marilsa Almeida Costa. Apelado: SEBRASEG Clube de Benefícios Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 264 - Apelação Cível Nº 0201482-26.2023.8.06.0171 
(D) – Tauá. Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A. Apte/Apdo: Antonia Chagas de Almeida. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 265 - Apelação Cível Nº 0252774-75.2023.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Francisca Rosilania do Nascimento 
Cardoso. Apelado: Antonio Marcos Martins da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 266 - Apelação Cível Nº 0251819-44.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: J. M. M. C. 
Apelado: R. C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 267 - 
Apelação Cível Nº 0050095-02.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Apelante: Francisca Lima dos Santos. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Francisca Lima dos Santos. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos da instituição 
financeira para, no mérito, negar-lhe provimento. Recurso da autora provido, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 268 - Embargos de Declaração Cível Nº 0106221-06.2016.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Portal de Ávila Emprendimentos Ltda. Embargado: Rivadavia Pacheco da Cunha. Embargada: Luana 
Mara Silva de Castro Pacheco da Cunha. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 269 - Embargos de Declaração Cível Nº 0251606-09.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 
Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargado: Marcelo Gil Teixeira. Embargada: Mônica Cristina Bezerra Albuquerque Teixeira. 
Embargado: Dom Rubi Equipamentos e Tecnologia Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
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Relator, conforme acórdão lavrado”. 270 - Embargos de Declaração Cível Nº 0630419-09.2023.8.06.0000/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Inclean Comercial Ltda. Embargada: Juliana Sanford Guimarães Caminha de Oliveira. Embargado: 
Ricardo Caminha de Oliveira. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 271 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201160-23.2023.8.06.0133/50000 (D) - Nova Russas. Embargante: 
Banco Bradesco S/A. Embargada: Izaura Ambrosio da Costa. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 272 - Embargos de Declaração Cível Nº 0242286-32.2021.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Anhanguera Educacional Participações S/A. Embargada: Antonia Celiana Rodrigues da Silva. 
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 273 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0050071-40.2021.8.06.0062/50000 (D) – Cascavel. Embargante: Companhia Energética do Ceará – 
ENEL. Embargada: Maria Valdineide da Costa. Embargada: Maria Heloisa Costa Lima. Repr. Legal: Maria Luiza Costa Queiroz. 
Embargada: Marilia Costa Queiroz. Repr. Legal: Maria Valdineide da Costa. Embargada: Maria Luiza Costa Queiroz. Julgadores: 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 274 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0832158-45.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Andréa Barbosa Belém Pontes. Embargante: Marcelo 
Rodrigues Barbosa. Embargado: RBS Comercial de Máquinas e Serviços Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 275 - Embargos de Declaração Cível Nº 0007460-
46.2016.8.06.0095/50000 (D) – Ipu. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Regina Célia Nogueira Ximenes. Embargado: 
Cristiano Nogueira Ximenes. Embargado: Matheus Nogueira Ximenes. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 276 - Embargos de Declaração Cível Nº 0628603-55.2024.8.06.0000/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: Junior Lopes da Silva. Embargado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 277 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0542676-61.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Capital Factoring do Brasil Fomento Comercial Ltda. 
Embargado: Lam Confecções S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 278 - Embargos de Declaração Cível Nº 0051380-68.2020.8.06.0115/50000 (D) - Limoeiro do Norte. 
Embargante: São Benedito Auto Via Ltda. Embargada: Fernanda Kécia de Almeida. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 279 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050169-
72.2014.8.06.0158/50000 (D) – Russas. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargado: Viana & Oliveira Material 
de Construçao Ltda ME. Embargado: Jefferson Volney de Oliveira. Embargada: Ticiany Valzenir da Silva Viana. Julgadores: 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 280 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0487721-80.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: INBRASMA - Industria Brasileira de Marmores S/A. 
Embargado: Companhia de Desenvolvimento do Ceará – CODECE. Embargado: Agência de Desenvolvimento do Estado do 
Ceará S/A – ADECE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 281 - Embargos de Declaração Cível Nº 0139754-82.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Viação 
Urbana Ltda. Embargado: Tokio Marine Seguradora S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 282 - Embargos de Declaração Cível Nº 0051573-91.2021.8.06.0101/50000 (D) – 
Itapipoca. Apelante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Luisneudo Magalhães da Silva. Embargado: Antonio Marcos Magalhães 
da Silva. Embargado: Luis Cesar Magalhães da Silva. Embargada: Lusiene Magalhães da Silva. Embargada: Luzirene Magalhaes 
Marques. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
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Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 283 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0041423-96.2013.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: Maria Audicélia 
Cordeiro Ridrigues. Embargado: Dibens Leasing S/A Arrendamento Mercantil. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 284 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201110-
94.2023.8.06.0133/50001 (D) - Nova Russas. Apelante: Banco Bradesco S/A. Embargado: Cícero Porfírio da Silva. Julgadores: 
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 285 - Agravo de Instrumento Nº 0637045-44.2023.8.06.0000 (D) 
– Fortaleza. Agravante: Rita Claudino Sales Vieira. Repr. Legal: Vera Rita Sales Vieira. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 286 - Agravo Interno Cível Nº 0157428-10.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Tyronne 
Cunha Jucá. Agravado: José de Ribamar Oliveira Coelho. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 287 - Agravo Interno Cível Nº 0633227-84.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Bradesco Auto/RE 
Companhia de Seguros S/A. Agravante: Bradesco Seguros S/A. Agravado: Ceará Autos Express Serviços Automotivos e Peças 
Ltda. Agravado: Ceará Autos - Pintura Automotiva Ltda. Agravado: José Maurílio de Menezes. Agravada: Francisca Helielda Lira 
de Menezes. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 288 - 
Agravo Interno Cível Nº 0015960-92.2017.8.06.0119/50000 (D) – Maranguape. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: 
TRANSCETUR - Transportadora Cearense e Turismo Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 289 - Apelação Cível Nº 0204327-48.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Cicero do Nascimento Lima. 
Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 290 - Apelação Cível Nº 0256242-81.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Disal Administratora de 
Consórcio Ltda. Apte/Apdo: Messias Batista de Sousa. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 291 - Apelação Cível Nº 0070261-80.2019.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: Banco 
do Brasil S/A. Apelado: Narcélio Costa Pereira. Apelada: Diana Soares Lima Pereira. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em anular a sentença de ofício, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 292 - Apelação Cível Nº 0050807-37.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: 
Banco BMG S/A. Apelado: José Ribamar Leôncio da Nobrega. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso da parte autora, bem como negar 
provimento ao apelo da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 293 - 
Apelação Cível Nº 0187733-06.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: M. H. L. S. Testemunha: Heroina Vieira Torres. 
Apelado: E. E. da S. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
294 - Apelação Cível Nº 0201458-44.2023.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Geraldo 
Pereira da Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 
recursos para, no mérito, dar provimento ao apelo da parte autora, bem como conceder parcial provimento ao recurso da 
Instituição Financeira, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 295 - Apelação Cível Nº 
0203080-79.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Banco Volkswagen S/A. Apelado: Jader Wilson Ribeiro de Oliveira. 
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 296 - Apelação Cível Nº 
0003287-90.2019.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: L. G. F. do N. Julgadores: Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 297 - Apelação Cível Nº 0201985-85.2023.8.06.0029 
(D) – Acopiara. Apelante: Antonio Porfiro Araújo. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 298 - Apelação Cível Nº 0200283-64.2024.8.06.0031 (D) – Alto 
Santo. Apelante: Vera Lúcia de Oliveira Moura. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 299 - Apelação Cível Nº 0200281-39.2024.8.06.0114 (D) - 
Lavras da Mangabeira. Apelante: João Carneiro Neto.  Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 300 - Apelação Cível Nº 0234623-61.2023.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Maria do Socorro Ferreira Barbosa. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. 
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 301 - Apelação Cível Nº 
0190985-27.2013.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
Apelado: Suelson de Oliveira Sousa. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 302 - Apelação Cível Nº 0203020-88.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda. Apelado: C. R. da S., R. P. B. M. A. R. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 303 - Apelação Cível Nº 0200636-64.2022.8.06.0067 (D) – Chaval. 
Apelante: José Maria Gonçalves do Nascimento. Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 304 - Apelação Cível Nº 0200215-39.2024.8.06.0056 (D) – 
Capistrano. Apelante: Maria Neide Silvestre da Silva. Apelado: Banco BNP Paribas Brasil S/A. Julgadores: Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 305 - Apelação Cível Nº 0200421-53.2024.8.06.0056 
(D) – Capistrano. Apelante: Estela Sales de Araújo. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 306 - Apelação Cível Nº 0200122-23.2024.8.06.0203 (D) – 
Ocara. Apelante: Maria Albino da Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 307 - Apelação Cível Nº 0200390-39.2022.8.06.0109 (D) – 
Jardim. Recorrente: Posto Bela Vista. Recorrido: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 308 - Apelação Cível Nº 0015871-95.2016.8.06.0154 
(D) – Quixeramobim. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Ana Maria Costa Martins. Apelado: Igor Costa Martins. Apelado: 
Gustavo Costa Martins. Apelado: Osvaldo Costa Martins. Apelada: Isabella Costa Martins. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 309 - Apelação Cível Nº 0206880-42.2024.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Carlos Magarão Junior. Apelado: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A. Julgadores: Des. DJALMA 
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 310 - Apelação / Remessa Necessária Nº 
0200238-86.2023.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: Lusanira Rodrigues Carvalho de Sousa. Apelado: Banco Bradesco 
S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
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para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 311 
- Embargos de Declaração Cível Nº 0050422-08.2021.8.06.0096/50000 (D) – Ipueiras. Embargante: Banco Bradesco S/A. 
Embargada: Maria Delurdes Feitosa Alves. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 312 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050449-09.2021.8.06.0090/50000 (D) – Icó. 
Embargante: Banco Itaucard S/A. Embargada: Marilúcia Bezerra de Alencar. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 313 - Embargos de Declaração Cível Nº 0003665-
10.2009.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Antonio Wilson do Amorim. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do 
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 314 - Embargos de Declaração Cível 
Nº 0219871-21.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Francisco Ronaldo de Souza. Embargado: Sarah Torquato 
de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
315 - Embargos de Declaração Cível Nº 0256871-26.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia de Água 
e Esgoto do Ceará – Cagece. Embargado: Condomínio Edifício Holanda Residense. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 316 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0007343-28.2019.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Embargante: P. W. S. H. Embargada: T. R. A. G. H. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 317 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0200135-35.2023.8.06.0113/50000 (D) – Jucás. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: José 
Cirino Pereira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
318 - Embargos de Declaração Cível Nº 0005150-43.2016.8.06.0103/50000 (D) – Capistrano. Apelante: Rute Maria Rodrigues 
Martins ME. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 319 - Embargos de Declaração Cível Nº 0496919-58.2011.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: Massa Falida de Pódium Comercial de Caminhões e Máquinas Pesadas Ltda. Embargado: Wallas 
Pacheco de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 320 - Embargos de Declaração Cível Nº 0008346-72.2017.8.06.0107/50000 (D) – Jaguaribe. Embargante: 
Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargado: Daniele Fernandes da Silva Lima-ME. Repr. Legal: Daniele Fernandes da Silva 
Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 321 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0243959-89.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco J. Safra S/A. 
Embargado: CMN Constr Loc e Eventos Eirelli. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 322 - Embargos de Declaração Cível Nº 0295287-92.2022.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Apelante: Emanuela Alves Morais. Embargado: Natura Cosméticos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 323 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0020832-94.2019.8.06.0115/50000 (D) - Limoeiro do Norte. Embargante: Ednardo Moura de Sousa Júnior. Embargado: Maria 
Nadir S. de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
324 - Embargos de Declaração Cível Nº 0051492-45.2021.8.06.0101/50001 (D) – Itapipoca. Embargante: Antonia Inacio de 
Sousa. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 325 - Embargos de Declaração Cível Nº 0629686-09.2024.8.06.0000/50002 
(D). Embargante: M. F. S. R. P. S. G. L. F. V. S. Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 326 - Agravo de 
Instrumento Nº 0632143-48.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Manhattan Incorporação e Construção Ltda. Agravante: 
Manhattan Beach Riviera Empreendimentos Imobiliários Ltda. Agravada: Antonia Neuma Mota Moreira Dias. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 327 - Agravo Interno 
Cível Nº 0632143-48.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Manhattan Beach Riviera Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. Agravante: Manhattan Incorporação e Construção Ltda. Agravada: Antonia Neuma Mota Moreira Dias. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 328 - Agravo de Instrumento Nº 0640767-
23.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: M. F. da S. C. R. P. R. da S. F. Agravante: R. da S. F. Agravado: J. C. F. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 329 - 
Agravo de Instrumento Nº 0635232-45.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Murilo Montenegro da Cunha. Agravado: 
GEAP Autogestão em Saúde. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 330 - Agravo de Instrumento Nº 0623987-71.2023.8.06.0000 (D) – Ararenda. Agravante: Ana Claúdia Roque 
de Sousa. Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 331 - Agravo de Instrumento Nº 0627709-79.2024.8.06.0000 (D) – Icó. 
Agravante: TFA Construções e Serviços EIRELI ME. Agravante: Tobias Feitosa Araújo. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 332 - 
Agravo de Instrumento Nº 0634236-81.2023.8.06.0000 (D) – Aquiraz. Agravante: Aurival Olaveira de Queiroz. Agravante: 
Solange Maria Moura Queiroz. Agravado: CBR 011 Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 333 - Agravo de Instrumento Nº 0632093-85.2024.8.06.0000 (D) – 
Sobral. Agravante: Francisco Aragão Silva. Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 334 - Agravo de Instrumento Nº 
0622522-90.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: A C I - Associação Cearense de Imprensa. Agravado: Wilson Salmin 
Dantas. Agravada: Ana Paula Costa Salmin. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 335 - Apelação Cível Nº 0266496-84.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Karen Vasconcelos Pontes. 
Apelado: José Pompeu Braga. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 336 - Apelação Cível Nº 0167749-41.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: João Bosco da Silva. 
Apelado: Banco Toyota do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 337 - Apelação Cível Nº 0200435-41.2022.8.06.0045 (D) – Barro. Recorrente: Aymoré 
Crédito Financiamento e Investimento S/A. Recorrido: Valmir Santos da Costa Junior. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 338 - Apelação Cível Nº 0200808-
19.2022.8.06.0095 (D) – Ipu. Apte/Apdo: Osmarina Farias do Nascimento. Apte/Apdo: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

49Disponibilização: quarta-feira, 5 de fevereiro de 2025 Fortaleza, Ano XV - Edição 3479Caderno 2: Judiciario

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da autora para, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento. Recurso da ré conhecido e improvido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 339 - Apelação Cível Nº 0050939-53.2021.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: Banco 
Bradesco S/A.  Apelada: Maria das Neves Saldanha Nogueira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 340 - Apelação Cível Nº 0022228-17.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Erivaldo Monteiro do Nascimento. Apelado: Milplast Comércio de Embalagens Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 341 - Apelação Cível Nº 0202846-
71.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Recorrente: Francisca Adriana Guedes de Souza. Recorrido: Banco Votorantim S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 342 - 
Apelação Cível Nº 0201948-66.2023.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Luzinete Carlos de Nascimento. Apelado: Banco BMG 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 343 - 
Apelação Cível Nº 0202760-15.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: A. de O. M. R. P. D. M. de O. C. Apelado: J. F. A. M. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 344 - 
Apelação Cível Nº 0202570-62.2023.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Maria das Graças Gomes Lima. Apelado: Banco BMG 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 345 - 
Apelação Cível Nº 0200221-81.2022.8.06.0067 (D) – Chaval. Apelante: Martiniano Silva da Costa. Apelado: Banco Bradesco 
Cartões S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 346 - Apelação Cível Nº 0200375-05.2022.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Rosa Maria Gonçalves Pereira. Apelado: 
Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 347 - Apelação Cível Nº 0050203-02.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Francisco Agostinho dos Santos. 
Apte/Apdo: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso da instituição financeira para, no mérito, negar-lhe provimento. Recurso do autor conhecido e provido, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 348 - Apelação Cível Nº 0200379-
84.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: Vicente Paulo de Andrade. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da instituição 
financeira para, no mérito, dar-lhe provimento. Recurso do autor não conhecido, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 349 - Apelação Cível Nº 0008809-83.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Luiza Tidorio de Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apela da 
instituição financeira, bem como dar parcial provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 350 - Apelação Cível Nº 0051388-04.2021.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará. Apelante: L. 
H. da S. R. Alimentando: Â M. da S. P. Apelada: C. de S. P. Alimentando: E. G. da S. P. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 351 - Apelação Cível Nº 0202874-
39.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Votorantim S/A. Apelada: Francisca Adriana Guedes de Souza. Julgadores: 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 
mérito, negar provimento ao recurso da instituição financeira, bem como, dar parcial provimento ao apelo de Francisca Adriana 
Guedes de Souza, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 352 - Apelação Cível Nº 
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0285971-89.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Maria do Socorro Queiroz Barbosa Santana. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 353 - 
Apelação Cível Nº 0135335-82.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: RCM INCORPORAÇÕES BANDEIRANTES LTDA. 
Apelado: Antônio Otávio Lourenço Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 354 - Apelação Cível Nº 0273322-24.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Marcal Feitosa Alves Pinto. Apelado: 
QI Sociedade de Crédito Direto S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento anulando a sentença e determinando o 
retorno dos autos à origem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 355 - Apelação 
Cível Nº 0202862-25.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Francisca Adriana Guedes de Souza. Apelado: Banco Olé 
Bonsucesso Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 356 - Apelação Cível Nº 0201095-02.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Banco Cetelem S/A. Apte/
Apdo: Maria Auriza Teixeira da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao apelo da instituição financeira, bem como 
negar provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”.

357 - Apelação Cível Nº 0011196-42.2017.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Antonia Virginio da Silva. Apelado: 
Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº 0632795-31.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo 
Nº 0632795-31.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0052439-53.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. 
Processo Nº 0227816-30.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0051004-89.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. 
Processo Nº 0211383-24.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0195483-69.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo 
0621746-90.2024.8.06.0000 (D) – Crato. Processo Nº 0283807-54.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0636090-
13.2023.8.06.0000 (D) – Cruz. Processo Nº 0625878-93.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo 
Nº 0201865-97.2022.8.06.0119 (D) – Maranguape. Processo Nº 0006597-03.2018.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Processo 
Nº 0200587-61.2022.8.06.0119 (D) – Maranguape. Processo Nº 0120550-04.2008.8.06.0001/50004 (D) – Fortaleza. Processo 
Nº 0629392-88.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0632715-72.2021.8.06.0000/50002 (D) – Fortaleza. Processo Nº 
0250608-07.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0001022-17.2024.8.06.0000 (D) - Morada 
Nova.  DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – Processo Nº 0626944-11.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Processo Nº 0632433-29.2024.8.06.0000 (D) – Crateús. Processo Nº 0633205-89.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 
0629357-94.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Processo Nº 0627197-96.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
PÚBLICA). Processo Nº 0248951-64.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200397-25.2024.8.06.0056 (D) – Capistrano. 
Processo Nº 0204011-56.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo Nº 0056701-98.2017.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. 
Processo Nº 0011772-66.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0249192-38.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo 
Nº 0105786-61.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0185889-89.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Processo Nº 0621617-22.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0621617-22.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 
OUTROS: Com relação aos processos Agravo de Instrumento 0632795-31.2024.8.06.0000, Agravo Interno Cível 0632795-
31.2024.8.06.0000/50000 e Agravo de Instrumento Nº 0621746-90.2024.8.06.0000, o Excelentíssimo Desembargador André 
Luiz de Souza Costa declarou-se suspeito por motivo de foro íntimo para compor a votação, de maneira que o julgamento de 
tais recursos restou adiado para a próxima sessão desimpedida; Por motivo de força maior, o Excelentíssimo Desembargador 
Francisco Bezerra Cavalcante necessitou ausentar-se antes do término da Sessão de Julgamento, de maneira que o Colegiado 
decidiu por adiar o julgamento dos recursos nos quais o Eminente Desembargador ainda não houvesse votado. TÉRMINO DOS 
TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina Figueiredo Braga 
– matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 28 (vinte e oito) de janeiro de 2025. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo 
Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – 
Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
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